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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRESSAO VEGETALN.'24312022

voLUME AuroRrzADo: í93,32 (st) de madeira em lênha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçLO| 0r ANO

Manaus-ÂM, 
1 1 N0

o tÍrísporle do mílcrirl, sêm o Docúm€íto dc Origam Florêstrl - DOI
licn na su! invalid!ção, bem como nas ssnçôes pÍevistss nâ legislação;
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IPAAM

Este Documento úo coílém emendas ou lasuaasi

Este Documento devs peÍmanecer no locsl dâ explorâçro pata efeito de fiscslização (6lnl€ e verso)
O volume autoriado nto quitâ volumc pendcntc de .eposição Ílorcstal;
Os dados técúicos do pÍojeto §ão dc intcin Esponsabilidrde do responsável técíico

Longitude PoIlto Latitude Longitude
P0l 4"t7'25,77"W 60"51'40,41"s P04 4" t7',33,29"\,/ ó0.5r'43.98"S
P02 4"17',28,42"W 60'5 l'38.10"s 4"17',34,21"W 60'51'48,05"S
P03 4"r7'33,43"W 60.5 t'43,75"S P06 4"17',29,4t"W 60.51'45,21"S
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INTEREssÀDo: Consórcio Tecon-Ardo-RC.

ENDEREÇo eARA connnspoxoÊrcrn: Rua Natal, n'519, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 40.1 I 9.615/0001-56 lNscnrÇÃo Esrrotrrt-:

Fonr: (92) 9733í-8354 LO:35612022

REcrsrRo No IPAAM: 0701.01 09

Ánu r ssn supRrMrDA: 3,00 ha PRocESSo N.': 2216.2021

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Locrr-rzrÇÃo: Rodovia BR 319, km í92, entre os Municípios de Borba e Beruri-AM,
lado da Rodovia (sentido N-S): direito.

FTNALTDADET Autorizar a supressão da vegetaçáo para o empreendimento que
consiste na Caixa de Empréstimo 028, externa à faixa de domínio necessária para a

aquisição de materiais para a Execução das Obras para Reconstrução do Lote C, na
Rodovia BR 319, entre o km 198,2 e 250,0, nos termos do RDCI Eletrônico n'
021612020-00 do Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT, a
área é de 3,00ha, conforme Licença de Operação - L.O No 35612022.

CoonoEx.cors Grocn,( cas ol Áne,l or vecrr,lçÀo a sER st pRtMtDA:

Coordenadas Geográficas: de Referência da área de supressão

I M PORTANTE:

Av MaÍio Ypirânga Mon!ôiro, 3280 - Parque 10 dê Novombro
Fone'. (92r 2'123{,721 I 2123-673'l I 21234778
Menaus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipââm.am,gov.br

Ponto Latitude

P05



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 24312022

)

O pedido de lic-€noiamelto e a respectiva concessão da mesmq só terá validade qualdo publicada Diário Ofçial do Estado,
periódico Íegional local ou local de grsnde ciÍculaçilo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos

mürais das PÍefeituras e CámaÍas Mu cipais, conforme aÍt.24, daLei n-3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitação da renovaçào da Licença Ambiental Única deverá ser requ«ida num prazo minimo de 120 dias, ait€s do
vencimentq conforme aí.23, da Lei n'.3.?85 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licenç8 impliçárá na süa automática invalidaçào,
devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o intercssado;
Esta Liccnça é qílida apenas püa a localizaÉo, ariüdade e finalidade constante na mesm4 devendo o inteÍessado ÍequereÍ
ao IPAAM rcva Lic€nça quando houver mudança d€ qualquer uB destes ilens:
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estôdrrsl e Muoicipal;
A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV esú s€ndo concedida com base oas informações constetes no processo

n" 2216,2021.
Para o transporte e a comercializaçâo de pÍodutos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizasão de Supresso V.getal
- ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilizaçeo de Matéria Prha Florestal - AIIMPF
junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserçâo de novo pedido junto ao SINAFLOR;
Proteger a fauoa confoÍme estabelecido nas Leis n.' 5.19716
Fica proibida a comgrçializaçeo ê o tÍansporte do malerial leúoso oriundo do coÍte das €spécies protegiilas na forma d8
Lei:
RealizaÍ durante o periodo de supÍessão vegetal as medidas preveítivas e mitigadorss dos impactos relacionados fauoa
silvestre:
Manter integral as Áreas de PreservaÉo PermaÍeote, confoÍme estabelecido a Lei n.' 12.65lll2 e l2.72l2|l2i
Proteger o solo e os culsos d'âgua dÂ contaminação por subsLâflcias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas, inseticidas,
agrctóxico§, tinta§ e ouüos);
Em caso de solicitação de renovaçâo, apresentar relatóÍio de exploraçâo Ílorestal constando a pl8Íülha de volume de materisl
leúoso já suprimido e a ser suprimido, confoÍme autorização em Licfnça. Ambiental Unica - LAU de Autolizaçâo de
SupÍessão vegetal - ASv.
Fica proibida a iíenupção dos cuÍsos d'águq quatrdo da conslruçâo das vias de acesso para transposição na á.ea;
Em caso de doação da leúa ora autorizads, obÍigatória à homologação do pátio;
Esta Licençá Arnbiêntal UÍlica - LAU de Autoízaçào de Supr€ssâdvegetsl - ASV autoriza somente a extração das espécies
e !olumetria Iisradas;
A supressâo vegetal de 02 indivlduos de Castút\eta (Be holetia eÍcelsa\ e 0l indivlduo de Copaiba jacaÉ (Copuiáa

,hijxga) espécies protegidas na forma da Lei está diretamente çondicionada à Compensaçào Florestal, por meio de
comprovação e platltio e estabclecimento/acompaúamento das mudas na propoÍção de 8: I para cada indiüduo suprimido,
a scr comprovados nos âutos em tels- via relatóÍio circunstanciado no prazo de validade da Licença, contendo registros

coordenadas lcas da áÍea de e/ou salvarnento e assinatura do técnico àvel

O executoÍ deve apÍesentar relatóío de execução da supressão dá vegetação com a respectiva ART do profissional hóilitado
contendo as seguintes informações: número de indivíduos reúados, volume em m'. comprovaçeo da destiúação do Ínalerial

vegelal, coordenadas geogÍáÍicas, registro fotogÍáfico e outras ioformações peninentes no prazo de validade da licença

Esta autoÍüação paa supressão vegetal é paia uma &ea corresponde e a 3'00 he.
Não é permitida a realüação de queimada na iír€a objeto desta aúorizaçâo.
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ProdutoNome
Vulg.Í

\ome Cientifico DAP
(cm)

Árer
B.srl
(m')

Volume
(mr)

Pâícels

0.261 Lenhat57 CopaibaJacaÍé 5l tó.87
0.457 Lenha.l t80 Casknheira ó9 21,96 0.038

Lenha190 Casknheira 67 2t,13

CAP
(cm)

.l 0.036


